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INDICAÇÃO N° 402 /201 

Paulo César Leandro Simplício, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade 
de se determinar à Secretaria competente, seja elaborado um Programa de 
Educação Aberta para a Terceira Idade, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta tem como diretriz o acesso gratuito a todas 
as atividades do programa, a busca por melhor qualidade de vida fisica e mental 
aos idosos residentes em Pirai, ofertando diversos cursos e palestras sobre saúde, 
cidadania e direito, e outros temas escolhidos pelo conjunto de idosos residentes 
no entorno da unidade educacional. As pessoas com mais de 60 (sessenta) anos 
estão cada vez mais ativas e nesse contexto, tornam-se necessárias não só 
informações sobre a qualidade de vida na terceira idade, mas programas coletivos 
de atenção completa e interdisciplinar, como o ora proposto e que atuem em vários 
aspectos do processo de envelhecimento. É obrigação da família, de comunidade, 
da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a 
efetivação do direito a vida, saúde, alimentação, educação, cultura, lazer, 
trabalho, cidadania, liberdade, dignidade, respeito e a convivência familiar e 
comunitária. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a presente 
solicitação e espero, de sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal o seu pronto 
atendimento. 
SALA DAS SESSÕES, em 18 de setembro de 2018. 

Paulo César L andro Simplício 
Vereador 
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